
 
 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA/SP 

UNIDADE REQUISITANTE Diretoria Municipal de Saúde 

COORDENADORIA Coordenadoria de Saúde Bucal 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Fabiana Regina Gato Ribeiro 

CARGO DO RESPONSÁVEL Dentista 

CPF 249.472.228-40 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares, inclusive às 

municipais. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Trata-se de contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Kits de Higiene 

Bucal, destinados a atender a demanda da Saúde Bucal do Município de Riolândia/SP. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND 

01 

KIT INFANTIL 

 

1. ESCOVA DENTAL (01 UNIDADE): 

• Escova de cerdas de nylon macias, com 4 

(quatro) fileiras de tufos contendo 28 (vinte e 

oito) tufos de cerdas aparadas e arredondadas 

uniformemente; 

• A escova deverá ter cabo reto, com 15cm de 

comprimento, cores sortidas, embalada 

individualmente em saco plástico lacrado, 

contendo Selo da ABO; 

• O produto é declarado ISENTO, nos termos da 

Portaria nº 97 de 26 de junho de 1996, do 

Ministério da Saúde. 

 

2. CREME DENTAL (01 UNIDADE): 

• Creme dental contendo 1500 PPM de flúor; 

1.200 KIT 



 
 

  

• Superproteção anticárie; 

• Sabor: menta; 

• Deverá vir embalado em bisnaga plástica 

contendo 50g. 

 

3. FIO DENTAL (01 UNIDADE): 

• Fio em poliamida, cera e aroma; 

• Embalagem: pocket; 

• Tipo de tampa: flip; 

• Rolo de 25 metros; 

• Fio de resina termoplástica (resistente ao 

desfiamento e rompimento), devendo ter 

estrutura suave para gengivas e dedos, de 

modo que seja eficaz na remoção da placa 

bacteriana interdental. 

 

4. NECESSAIRE (01 UNIDADE) 

• Necessaire em material plástico PVC (maleável); 

• Medidas: 0,20mm de espessura, medindo 

20x10cm; 

• Deverá ter fechamento através de zíper 

plástico; 

• A frente deverá ser transparente, com o 

logotipo do Município de Riolândia/SP e o 

verso deverá ser na cor branco leitoso. 

02 

KIT ADULTO 

 

1. ESCOVA DENTAL (01 UNIDADE): 

• Escova de cerdas de nylon macias, com 4 

(quatro) fileiras de tufos contendo 34 (trinta e 

quatro) tufos de cerdas aparadas e 

arredondadas uniformemente; 

• A escova deverá ter cabo reto, com 17cm de 

comprimento, cores sortidas, embalada 

individualmente em saco plástico lacrado, 

contendo Selo da ABO; 

• O produto é declarado ISENTO, nos termos da 

Portaria nº 97 de 26 de junho de 1996, do 

Ministério da Saúde. 

800 KIT 



 
 

  

 

2. CREME DENTAL (01 UNIDADE): 

• Creme dental contendo 1500 PPM de flúor; 

• Superproteção anticárie; 

• Sabor: menta; 

• Deverá vir embalado em bisnaga plástica 

contendo 50G. 

3. FIO DENTAL (01 UNIDADE): 

• Fio em poliamida, cera e aroma; 

• Embalagem: pocket; 

• Tipo de tampa: flip; 

• Rolo de 25 metros; 

• Fio de resina termoplástica (resistente ao 

desfiamento e rompimento), devendo ter 

estrutura suave para gengivas e dedos, de 

modo que seja eficaz na remoção da placa 

bacteriana interdental. 

4. NECESSAIRE (01 UNIDADE) 

• Necessaire em material plástico PVC (maleável); 

• Medidas: 0,20mm de espessura, medindo 

20x10cm; 

• Deverá ter fechamento através de zíper 

plástico; 

• A frente deverá ser transparente, com o 

logotipo do Município de Riolândia/SP e o 

verso deverá ser na cor branco leitoso. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O fornecimento de Kits de Higiene Bucal tem caráter essencial para garantir a saúde oral da 

população atendida pelas Unidades Básicas de Saúde, especialmente entre crianças e 

adolescentes. A falta regular desses materiais compromete a manutenção de hábitos 

preventivos, ampliando riscos de cáries e doenças periodontais. 

A medida ora proposta garante acesso contínuo aos produtos fundamentais — Escova 

Dental, Pasta Dentífrica e Fio Dental — em condições adequadas à promoção da saúde 

pública. O suprimento sistemático reduz dependência de repasses pontuais e evita 

interrupções nos programas educativos sobre higiene bucal nas escolas públicas. 

Ao adotar critérios técnicos definidos pela Coordenadoria Municipal de Saúde Bucal e 

priorizar fornecedores certificados, o processo se mantém dentro dos requisitos legais 



 
 

  

vigentes. A contratação respeita os princípios da administração pública, com foco na 

economicidade, transparência e eficácia no uso dos recursos disponíveis. 

Os benefícios incluem maior aderência dos usuários aos cuidados odontológicos, diminuição 

do número de consultas emergenciais por problemas evitáveis e otimização do tempo dos 

profissionais durante as visitas domiciliares. Além disso, fortalece a política municipal de 

prevenção em saúde bucal. 

 

4. NATUREZA 

Trata-se de contratação comum, uma vez que envolve bens padronizados e com 

especificações usuais no mercado, cujas condições de fornecimento e desempenho podem 

ser objetivamente definidas no edital e seus anexos. 

 

5. RAZÃO DA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preços não foi adotado na presente contratação em razão da 

natureza do objeto e da previsibilidade da demanda. A aquisição de Kits de Higiene Bucal 

não se caracteriza como contratação eventual ou se sujeita a variações significativas que 

justifiquem a utilização do SRP. Além disso, a contratação demanda execução imediata, com 

vínculo direto entre a Administração e a empresa contratada, não sendo compatível com a 

lógica do registro de preços, que se destina à contratação futura e eventual, conforme 

previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

Ressalta-se, ainda, que a adoção do SRP não traria ganhos de economicidade ou eficiência à 

Administração Municipal, uma vez que não há expectativa de adesões por outros órgãos ou 

entidades, tampouco necessidade de flexibilidade na contratação ao longo da vigência, 

sendo o contrato direto a solução mais adequada à realidade administrativa do Município de 

Riolândia/SP. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição de 1.200 (mil e duzentos) Kits de Higiene Bucal infantis e 800 

(oitocentos) Kits de Higiene Bucal para adultos, formados por 01 (uma) escova dental, 01 (um) 

creme dental, 01 (um) fio dental e 01 (uma) necessaire. 

Os Kits serão destinados à distribuição pela Coordenadoria Municipal de Saúde Bucal do 

Município de Riolândia/SP aos alunos da rede pública de ensino, bem como a crianças e 

famílias em situação de vulnerabilidade social. 

 

7. DAS AMOSTRAS 

A empresa participante da licitação deve estar ciente de que, caso seja declarada vencedora 

do certame, deverá apresentar amostras dos itens no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 

contados a partir da data da adjudicação. 



 
 

  

A exigência tem como objetivo permitir que o Município avalie se os materiais atendem às 

especificações exigidas no Termo de Referência, bem como se possuem a qualidade mínima 

requerida. 

O não cumprimento desse prazo resultará na convocação da segunda colocada para 

apresentação das amostras e possível adjudicação do objeto. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar desta licitação exclusivamente empresas especializadas no ramo do objeto 

licitado, que atendam aos requisitos do Edital e apresentem a documentação exigida para 

comprovação de sua qualificação técnica e regularidade jurídica. 

É vedada a participação de empresas que estejam com declaração de inidoneidade vigente 

ou suspensas/impedidas de licitar e contratar, nos termos da Lei nº 14.133/2021, em qualquer 

ente federativo, bem como penalizadas pelo Município de Riolândia/SP. 

Serão solicitados os seguintes documentos de habilitação da empresa vencedora: 

Comprovante de inscrição no CNPJ; Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes 

Estadual ou Municipal; Documento de identificação oficial do representante legal; Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda e Certidão Negativa 

de Débitos Tributários emitida pela Secretaria da Fazenda e pela Procuradoria Geral do 

Estado, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013; Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 

Tributos Municipais, expedida pelo setor competente do Município; Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Falência; Certidão de FGTS; Simples Nacional (se 

for o caso); Declarações exigidas pela Lei de nº 14.133/2021. Qualificação Técnica através de 

Atestado pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

 

9. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os quantitativos totais especificados na planilha representam uma demanda imediata do 

Município, sendo indispensável a entrega integral do objeto, sem possibilidade de 

parcelamento. 

A entrega será realizada mediante requisição formal expedida pela Prefeitura, por meio do 

órgão técnico responsável, conforme os termos e quantidades estabelecidos no contrato. 

 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os itens deverão ser entregues no local indicado, tendo a Contratada o prazo máximo de 5 

(cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação, para efetivar a entrega. 

O item entregue deverá atender rigorosamente as especificações constantes deste Termo de 

Referência, bem como respeitar os termos firmados na proposta vencedora apresentada. 



 
 

  

No momento da entrega, um servidor designado pela Contratante, verificará se o item 

entregue atende as especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar o material, no 

todo ou em parte, que esteja em desacordo com o especificado. 

Não serão recebidos os itens que apresentarem nas embalagens sinais de violação, aderência 

ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente 

identificadas e de acordo com o que estabelece a legislação vigente. Não será aceito o item 

que apresente danos, amassados, riscos ou que estejam em desacordo com o descrito na 

solicitação. 

Em caso de rejeição do material, o servidor lavrará um Termo de Recusa e Devolução, no qual 

se consignarão as desconformidades com as especificações, ou o motivo da rejeição, ficando 

a Contratada, com o recebimento do termo, cientificada da obrigação de sanar as 

irregularidades apontadas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e de que estará, 

conforme o caso, passível das sanções cabíveis. Caso a substituição não ocorra em até 24 

(vinte e quatro) horas, ou caso o novo produto também seja rejeitado, estará a Contratada 

incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas no Termo de 

referência e Contrato.  

Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente a expensas da 

Contratada. Será efetuada sem ônus, a troca do material que se revelar defeituoso, 

independentemente de causa, época ou do tipo de defeito, exceto nos casos em que, 

comprovados pela Contratada, a causa do defeito não tenha sido devido ao seu uso normal. 

O servidor responsável para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu recebimento 

na própria Nota Fiscal.   

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

A Sra. Fabiana Regina Gato Ribeiro, Coordenadora Municipal de Saúde Bucal e Dentista do 

Município, será a responsável pelo acompanhamento e gestão contratual, o qual, conforme 

planejamento e necessidade de cada setor, fará controle das requisições do objeto e será 

responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos 

estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e demais 

aspectos). 

Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Sra. Célia Correa Pugas Paz, Diretora 

Municipal de Saúde, será a responsável pela fiscalização da execução contratual. A aceitação 

estará condicionada à devida fiscalização da Fiscal do Contrato. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os produtos deverão ser entregues em conformidade com a requisição emitida, de datas e 

quantidades estabelecidas, e passará por conferência no ato, devendo ser informado 

eventuais inconsistências. 



 
 

  

As despesas com transporte, fretes, impostos, bem como, qualquer outra relacionada à 

realização do objeto, conforme previsto neste Termo de Referência, é de total 

responsabilidade da Contratada. 

Caso seja detectado alguma falha no produto e/ou entrega, que esteja em desconformidade 

com o Contrato e/ou Termo de Referência, a Contratada deverá saná-la satisfatoriamente no 

prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

Demais obrigações em conformidade com a Lei 14.1333/21 e demais legislações pertinentes. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante terá a obrigação de efetuar o pagamento do objeto da contratação (conforme 

previsto no instrumento contratual), deverá promover o acompanhamento e a fiscalização 

durante a execução do contrato, sob os aspectos qualitativos e de pontualidade, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades 

previstas neste Contrato, se necessárias. 

 

14. GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada não será obrigada a apresentar garantia contratual para referida contratação. 

A Contratada apenas se responsabilizará pela garantia dos produtos fornecidos. 

A dispensa da garantia contratual não exime a Contratada de suas responsabilidades legais 

e contratuais, que são: a substituição de materiais defeituosos ou que não atendam às 

especificações do Termo de Referência, a execução de reparos ou reposição de materiais em 

caso de falhas que comprometam a qualidade ou a funcionalidade dos produtos e o 

cumprimento das condições de entrega, conforme acordado, sem prejuízo das penalidades 

previstas em caso de descumprimento. 

 

15. PAGAMENTO 

A Contratada deverá apresentar Notas Fiscais dos materiais fornecidos, com antecedência ou 

no momento da disponibilização do objeto, especificando o item e quantidade fornecida, 

para que sejam realizados os devidos pagamentos. 

O Município de Riolândia fará o pagamento em até 40 (quarenta) dias, após o recebimento 

do produto e nota fiscal, devidamente atestado pelo Setor de Compras. 

A Contratante não aceitará BOLETOS como documento de cobrança, em hipóteses alguma, 

sendo aceito apenas documento de NOTA FISCAL. 

 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A presente contratação será realizada através do procedimento da Dispensa de Licitação em 

razão do valor, com base no artigo nº 75, inciso II da Lei de nº 14.133/2021. 

O critério de julgamento será o menor preço unitário, em razão das particularidades do 

objeto e sua execução.  



 
 

  

 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa que desejar participar da disputa, deverá apresentar comprovação de aptidão para 

o fornecimento de bens/prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.  

Para fins da comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/prestação, o(s) atestado(s) 

deverão dizer a respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

Quantitativo mínimo de 50% do volume estimado para o item a que deseja concorrer. 

 

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Em pesquisa realizada no mercado, dentre as empresas do ramo, para execução do objeto, 

foi estimada conforme orçamentos anexos, no valor global de R$ 64.688,00 (sessenta e 

quatro mil e seiscentos e oitenta e oito reais). 

 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas serão asseguradas por recursos do orçamento vigente, conforme a seguinte 

discriminação:  

Órgão 01 - Prefeitura Municipal. 

Unidade Orçamentária: 02.06.06 - Fundo Municipal de Saúde. 

Programa: 10.301.0014.2022.0000 - Manutenção da Atenção Básica a Saúde. 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

Fonte de Recursos: 01, 02 e 05. 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP 

Coordenadoria Municipal de Saúde Bucal 

 

 

 

 


